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Juramenlo - MG

LEI NO. 908 DE 14 DE ABRIL DE 2OO9

Dispôe sobre a criação da Guarda
Municipal e Segurança Pública no
Município de Juramento nos termos
do Art. 93 da Lei Orgânica, e dá
outras providências.

O Povo do MunicÍpio de Juramento - MG, por seu representante legal,
aprova e, eu, Prefeito Municipal, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Artigo 1o - Fica instituída a Guarda Municipal no Município de Juramento
em caráter de urgência, haja vista, a necessidade de proteção dos bens,
serviços e instalaçÕes publicas deste MunicÍpio.

Parágrafo Único - Serão contratados guardas municipais pa.a a
proteçâo do patrimônio publico municipal, até que seja realizado concurso
público devido caráter excepcional de urgência.

Artigo 20 - Os guardas municipais, de que trata esta Lei, serão
orientados por profissional capacitado na área de segurança visando garantir
com prioridade, o bem estar e segurança dos Munícipes.

Artigo 30 - O corpo de guarda será formado por 06 (seis) agentes
orientados para o desempenho da funçáo de guarnecer o patrimônio publico
municipal e 01 (um) chefe da guarda municipal.

Parágrafo Único - Este corpo de guardas será coordenado pelo chefe
do setor de guarda municipal, o qual terá amplos poderes para a fiscalização
do exercÍcio da funçâo dos agentes.

Artigo 40 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas
as disposiçÕes em contrário, retroagindo seus efeitos ao dia 02 (dois) de
Janeiro de 2009.

Juramento - MG, 14 de ABRIL de 2009.

ilvan Masela Caldeiru
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